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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 045/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 014/2021 
 

(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL – MEI) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA-PE, 

através da Comissão Permanente De Licitação, e da suo Pregoeiro, nomeada 
pela Portaria nº 001/2021, de 11 de janeiro de 2021, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de 
Março de 2002; do Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20 de SETEMBRO de 
2019, Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de Março de 2006, e aplicando-se 
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, e, demais normas regulamentares aplicáveis à espécie 
para a modalidade e às exigências estabelecidas neste edital.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO: A partir das 
08h00 horas do dia 08/07/2021 às 08h30min do dia 21/07/2021. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 21/07/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF); 
 
LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 
 
1.1. Constitui objeto da presente Licitação no Registro de Preços, para eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Material e 
Equipamentos Permanentes destinado ao Hospital e maternidade Petronila 
Campos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
São Lourenço da Mata/PE em conformidade com a propostas de aquisição Nº 
12257.765000/1200-02 do ministério da saúde.  
 
1.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão assim divididos: 

 
1.2.1. Todos os itens são exclusivos à participação de microempresa, empresa de 
pequeno porte e MEI conforme determina o art. 48, I da Lei Complementar 
123/2006. 
 
2. DO VALOR TOTAL ESTIMADO ACEITÁVEL, DO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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2.1 O valor de estimativo total desta licitação é de R$566.120,25 (quinhentos e 
sessenta e seis mil, cento e vinte reais e vinte e cinco centavos). 

2.2 A licitação será realizada por ITEM, conforme descrição constante no Anexo I 
deste edital, Termo de Referência e demais anexos ao presente Edital. 
 
2.3 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  
2.4 Havendo qualquer divergência entre as especificações constantes do Sistema 
www.bnc.org.br e as presentes neste edital, prevalecerão as especificações do 
edital. 
2.5 As despesas decorrentes do objeto deste processo correrão por conta da 
seguinte dotação: 
 
02.00 PODER EXECUTIVO 
02.18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030204281.158 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE DE SAÚDE 
44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
 
02.00 PODER EXECUTIVO 
02.18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030204281.158 - REEQUIPAMENTO DA UNIDADE DE SAÚDE 
44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, no site www.bnc.org.br até no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
3.2 O credenciamento junto ao provedor da Bolsa Nacional de Compras implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para a realização das transações deste Pregão. 
3.3 Poderão participar deste Pregão (Eletrônico) as empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação que apresentarem toda a documentação a ela exigida para 
o respectivo cadastramento junto a Bolsa Nacional de Compras. 
3.4 É vedada a participação de empresas em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.5 Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução. 
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3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
3.6.1 Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa Nacional de Compras, com poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de 
Compras. 
3.6.2 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme (ANEXO VI). 
3.6.3 Especificações dos itens objeto da licitação em conformidade com o edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 
3.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que 
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao valor estabelecido pela mesma de acordo com os Planos de 
Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. 
Os valores abaixo poderão sofrer alterações de conformidade com a referida 
empresa. 
 
 PLANO DE ADESÃO A:   R$ 98,10 (única participação ). 

 PLANO DE ADESÃO B:   
R$ 135,00 (participação de quantos editais 
quiserem no mês) 

 PLANO DE ADESÃO C:   
R$ 197,80 (Participação em quantos editais 
quiserem no trimestre)  

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.2 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
4.1.3 Conduzir a sessão pública; 
4.1.4 Abrir as propostas de preços; 
4.1.5 Analisar a aceitabilidade das propostas em relação aos requisitos do edital; 
4.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos; 
4.1.7 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
4.1.8 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
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4.1.9 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
4.1.10 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
4.1.11 Declarar o vencedor; 
4.1.12 Elaborar a ata da sessão; 
4.1.13 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
4.1.14 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar 
a contratação; 
4.1.15 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS 
  
5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 3.6, subitem “3.6.1”, com 
firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 
5.2 A participação do licitante no pregão (eletrônico) se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional 
de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 
5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão (eletrônico), salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
(eletrônico). 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado, e, subsequente 
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação solicitados 
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no Edital, e através do Banco Nacional de Preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. 
6.2 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
6.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.4 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
6.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
11.488/2007, nos limites previstos da Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores. 
6.6 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.6.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
6.6.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.6.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.6.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/1993; 
6.6.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; Como condição para participação no 
Pregão na forma Eletrônica, o licitante assinalará “sim ou não” em campo próprio 
do sistema da Bolsa Nacional de Compras, relativo às seguintes declarações: 
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49; 
b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresa de pequeno porte o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto da Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
e) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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f)  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
g) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal; 
h) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 02/2009; 
i)  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sansões previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e neste 
Edital. 
6.6.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3557 2301, (41) 9136-7677; (41) 
9191-1510 ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 
contato@bnc.org.br. 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
7.1. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de Março de 2006, a participação das microempresas e empresas 
de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Especialmente no que se referem à preferência nas aquisições de bens e serviços 
pelos Poderes Públicos, 
observados as seguintes regras: Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. Especialmente no que se referem à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes 
regras: 
7.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (dias) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
7.1.2.1. A apresentação da documentação de regularidade fiscal vencida, a 
tal irregularidade poderá ser verificada, pelo Pregoeiro na sessão por meio de 
consultas a sites oficiais. 
7.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 
43 da Lei Complementar nº 147/2014, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993. Sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
7.1.4. O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do artigo 43, 
não se aplica aos documentos relativos à Habilitação Jurídica. 
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
 
9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e 
relacionados no sistema da Bolsa Nacional de Compras, proposta de preços com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, e ainda posteriormente, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.5. Até o horário estabelecido para o encerramento do recebimento das 
propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a sua proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
9.6. Após o horário estabelecido para o encerramento das propostas, estas serão 
disponibilizadas para análise por parte do Pregoeiro e nenhuma modificação 
poderá mais ser feita; 
9.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar e anexa sua proposta inicial devidamente 
identificada com todos os dados da empresa participante e redigida em língua 
portuguesa, datilografa ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal e também mediante ao 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
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a) DADOS COMPLETO DA EMPRESA, ENDEREÇO, TELEFONE,  DATA, 
RUBRICADA E ASSINADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL; 
b) Valor unitário; 
c) Marca; 
d) Fabricante; 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência – Anexo I, indicando, prazo de entrega do 
objeto. 
 
10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3. Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto ora licitado. 
10.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  
10.6. O licitante deve respeitar os preços estimados estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas 
10.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por 
parte do contratado, pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: 
a) Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou  
b) Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, 
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contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
 
11.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
11.2.2. IMPORTANTE - (O disposto deste item do edital, será aplicado no 
momento que a empresa se identificar durante a análise das propostas ou 
seja, caso a empresa na descrição do item se identifique de alguma maneira, 
uma vez que o sistema só mostra o nome da participante ao termino da 
disputa de lances), então por este motivo a empresa tem que obrigatoriamente 
anexar sua proposta inicial devidamente identificada, rubricada e assinada.  
 
11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado acompanhamento em tempo real por todos os participantes. para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
11.9. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir melhor oferta deverá ser de Oferta não inferior a R$ 0,01 (um) centavo, 
obrigatoriamente com 02 (duas) casa decimais. 
11.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances. 

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão (eletrônico) o modo 
de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
11.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
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ofertado nos últimos 02 (DOIS) MINUTOS do período de duração da sessão 
pública. 
11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (DOIS) MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
11.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
11.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
11.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 
11.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
11.19. O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
11.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
11.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
11.22. A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
11.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
11.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
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11.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances). 
11.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) no País; 
b) por empresas brasileiras; 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
11.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
11.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
11.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
11.32. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
11.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estimado estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 
26 do Decreto n.º 10.024/2021. 
12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço estimado fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
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quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita; 
12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 
12.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema ou via e-mail, no 
prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 
12.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
12.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
12.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
12.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
12.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
13. DA HABILITAÇÃO 
 
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos e Inabilitados, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – 
TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS e 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INABILITADO ); 
13.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” do subitem “13.1” acima, pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
13.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
13.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
13.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
13.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
13.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
através do próprio sistema nos documentos complementares, no prazo de 03 
(três) horas, a partir comunicado do pregoeiro sob pena de inabilitação. 
13.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
13.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
13.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
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filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
13.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
13.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, conforme 
disposto no artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93: 
 
13.14.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
 
13.14.1.1. Documento de Identificação do(s) Sócio(s) administrador(es) e 
cotista(s) da licitante (cópia autenticada); 
13.14.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
13.14.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
13.14.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
13.14.1.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
13.14.1.6. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o 
estatuto social em vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus 
administradores, comprovadas por meio de publicação legal; 
13.14.1.7. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
13.14.1.8. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
13.14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
13.14.1.10. Declaração que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve 
o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV. 
Observação: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e 
última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a 
identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível 
com o objeto licitado; 
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13.14.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso consistirá em: 
13.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
emitido a no máximo 60 (sessenta) dias anteriores á data fixada para abertura 
da sessão; 
 
13.14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
13.14.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei; 
13.14.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio sede 
do licitante, relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
13.14.2.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
13.14.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos – CNDT; 
13.14.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
Observação: Caso o Licitante seja considerado isento de tributos relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
13.14.3. Documentação complementar consistirá em: 
 
13.14.3.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da Licitante ou 
Consulta ao Simples Nacional. 
 
13.14.4. Qualificação Técnica limitar-se-á: 
 
13.14.4.1. Apresentar Prova de “CAPACIDADE TÉCNICA” constituída por no 
mínimo 01 (um) atestado de entidade pública ou privada para a qual a empresa 
comprove ter fornecidos produtos com qualidade que guarde semelhanças com o 
objeto licitado COM FIRMA DEVIDAMENTE RECONHECIDA, caso não contenha 
o reconhecimento da firma, deve ser acompanhado de cópias dos respectivos 
contratos e notas fiscais.  
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13.14.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as características do objeto 
ora licitado. 
 
13.14.4.3. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso;  
 
13.14.4.4. Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal em vigor da sede da licitante; 
 
13.14.4.5. Autorização de Funcionamento da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, Publicada no Diário Oficial da União; 
 
13.14.5. Qualificação Econômico-Financeira limitar-se-á; 
 
13.14.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 
2019 ou 2020, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O 
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. Serão considerados aceitos como na forma 
da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados, 
satisfazendo a seguinte equação: 
 
13.14.5.2. Para efeito de aferição da capacidade econômica aceitar-se-á Índice 
de 
Liquidez Geral “LG”, Solvência Geral “SG” e Liquidez Corrente “LC”, superior a 
“1”, 
onde: 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
           ________________________________________ 
            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   
 
 
 
SG = ___________Ativo Total (AT)_______________ 
Passivo Circulante (PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP) 
 
 
LC =            Ativo Circulante (AC) 
                 ____________________ 
                  Passivo Circulante (PC) 
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13.14.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade, ou seja, devem cumprir a exigência desta 
informação, mediante apresentação de Balanço de abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado; 
 
13.14.5.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
 
13.14.5.5. Caso o licitante seja cooperativa tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil – financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
Observação (1): Em não se atingindo o Índice de Liquidez Geral “LG”, Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superior a “1”, deverá a empresa demonstrar 
de possuir capital social ou patrimônio líquido mínimo, conforme dispõe o Art. 31, 
§ 2º e 3º da Lei nº 8.666/93 o valor de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, mediante Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da 
licitante, gerada e emitida dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data fixada 
para abertura da Sessão. 
 
Observação (2): As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço e caso não seja apresentado, a Pregoeiro reserva-
se o direito de efetuar os cálculos. 
 
13.14.5.7. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal 
Digital – (SPED), só será aceito mediante recibo de entrega emitido pelo 
Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016"; 
 
13.14.5.8. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida dentro de um prazo máximo de 90 
(noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão; 
 
13.14.5.9. Para licitantes com sede no Estado de Pernambuco, “Certidão Negativa 
de Processos Cíveis (PJe)” para Pessoa Jurídica, para Licitação, “Certidão de 
Licitação”, em instâncias de 1º e 2º graus, que indique a inexistência de processos 
de falência ou concordata tramitando nos sistemas do Processo Judicial 
Eletrônico. Para os licitantes com sede em outros Estados, havendo o PJE, deve 
ser apresentada documentação equivalente; 
 
13.15. Declarações a serem apresentadas: 
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13.15.1. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
13.15.2. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
13.15.3. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP/MEI; 
13.15.4. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
DE PARENTES; 
13.16. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 
publicação em órgãos da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser 
autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os 
originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível. As 
cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
13.17. A falta de quaisquer documentos exigidos no edital implicará inabilitação 
da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo exceto 
prazo para realização de Diligência a fim de sanar dúvidas e/ou falhas existentes 
a época da licitação para complementação da documentação exigida para a 
habilitação. 
13.18. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com 
número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram a matriz e outros à 
filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora a filial, os documentos referentes 
à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
13.19. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na 
hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, 
deverão ter sido emitidos a no máximo a 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas. 
13.20. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme previsto 
no artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 
13.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
13.22. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 
13.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

apresentação de justificativa, conforme previsto no parágrafo 1º do artigo 43 da 
Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 
 
13.24. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
13.25. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006, estará dispensado de apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício.  
 
13.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
13.27. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
13.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor.  
 
14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 03 (três) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 
14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografa ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
14.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso conforme 
constante no art. 5º da Lei nº 8.666/93. 



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

14.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 
o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema.  
15.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente. 
15.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.7. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos 
interessados, no seguinte endereço: Sede Provisória da Comissão Permanente 
de Licitação, situada a R. João Severiano, 132 - Centro, São Lourenço da Mata - 
PE. 
15.8. A interposição de recursos suspende o prazo de validade da proposta 
até a decisão. 
 
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006 e alterações posteriores. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
16.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
16.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e ou e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
17.2. Após a fase recursal, ou os licitantes participantes abrir mão do Recurso 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
19.1. Na ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, ou ainda na hipótese de caso fortuito, de força maior, ou fato 
do príncipe, as partes de comum acordo, restabelecerão o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do disposto na alínea “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.2. O responsável pelo contrato poderá ainda rever de ofício os preços 
registrados, de modo a ajustá-los, na data da Ordem de Fornecimento, para os 
fins previstos no inciso V do art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, 
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 
no mercado atacadista e deverá atender as seguintes disposições: 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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20.1. O fornecimento, do objeto licitado será efetuado pelo licitante vencedor 
obedecendo aos procedimentos indicados no Termo de Referência e ainda: 
20.2. Não serão aceitos fornecimentos feitos em desacordo com o contido nas 
autorizações; 
 
21. DO PAGAMENTO 
 
21.1. O pagamento do fornecimento será efetuado pela Contratante em até 30 
(trinta) dias corridos após a emissão, por parte da Contratada, da documentação 
fiscal e contábil e a devida aprovação do setor responsável pelo recebimento dos 
produtos. 
21.2. E será realizado por meio de crédito em conta-corrente no domicílio bancário 
informado na proposta de preços. 
21.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de 
regularidade para com o FGTS, CNDT e das Fazenda Federal (Certidão Negativa 
de Débitos relativos aos Tributos Federais e da Dívida Ativa da União), Fazenda 
Estadual e Fazenda Municipal sob pena de suspensão do pagamento. 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e ficarão 
impedidas de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, o licitante/adjudicatário que: 
22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2. Falharem ou fraudarem na entrega do produto objeto do contrato; 
22.1.3. Pela entrega do produto do objeto licitado desconforme com o especificado 
e aceito; 
22.1.4. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão; 
22.1.5. Apresentar documentação e/ou declaração falsa; 
22.1.6. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.8. Não mantiver a proposta; 
22.1.9. Cometer fraude fiscal; 
22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo;  
 
22.2. Além das penalidades citadas, as licitantes vencedoras ficarão sujeitas, 
ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores deste 
Município, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei 
n° 8.666/93. 
22.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração deste Município, em relação a um dos 
motivos mencionados no subitem 22.1, os licitantes vencedores ficarão isentos 
das penalidades mencionadas. 
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22.4. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação 
e impedimento de contratar com Município De São Lourenço-PE e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas aos licitantes vencedores juntamente com as de multa prevista no 
contrato. 
22.5. A recusa injustificada dos adjudicatários em assinarem o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, implicará na multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da contratação. 
22.6. Pelo não fornecimento total ou parcial do objeto deste Pregão, o Município 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor, as sanções 
previstas no item 23 deste edital, art. 87 da Lei 8.666/93 e minuta contratual em 
anexo.  
22.7. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 
22.8. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
c) Suspensão ao direito de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de São Lourenço – PE 
pelo prazo de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados;  
22.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
22.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
22.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
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nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 
22.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
22.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
 
22.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
22.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, somente não 
admitindo se de outra forma inserida exclusivamente no meio eletrônico. 
23.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo 
de Referência e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio plataforma eletrônica. 
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e 
dos anexos. 23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame. 
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 
 
24. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 
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24.1. Os licitantes vencedores ficarão obrigados a: 
24.1.1. Fornecer os produtos nas condições, no preço e no prazo estipulados no 
Edital; 
24.1.2. Entregar os produtos em conformidade com o estipulado no ANEXO. 
24.1.3. Recebidos os produtos, estes serão conferidos pelo setor competente, que 
atestará a regularidade dos mesmos. Se constatada qualquer irregularidade, a 
empresa deverá substituí-lo(s), em conformidade com o disposto na minuta 
contratual; 
24.1.4. Estando em mora os licitantes vencedores, o prazo para substituição dos 
produtos não interromperá a multa por atraso prevista na minuta contratual. 
24.1.5. Manterem durante o fornecimento do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
24.1.6. Não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente 
licitação, sem prévia anuência da Administração. 
24.1.7. Demais responsabilidades definidas na minuta contratual em anexo. 
24.1.8. Atender as condições de recebimento e aceitação dos produtos. 
 
25. DO CONTRATO: 
 
25.1. Será firmado contrato com os licitantes vencedores, que terá suas cláusulas 
e condições reguladas pela Lei n. 8.666/1993 e Lei n° 10.520/2002. 
25.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelos 
licitantes vencedores e que tenham servido de base para o julgamento da 
licitação, bem como as condições estabelecidas neste PREGÃO, 
independentemente de transcrição.  
25.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
25.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 
25.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
25.4. Se os licitantes vencedores se recusarem a assinar o contrato, sem 
justificativa por escrita aceita pela Administração, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente. 
25.5. No caso do subitem anterior, sujeitam-se os licitantes vencedores, às 
penalidades aludidas no item 23 – Das Sanções Administrativas, deste Edital e na 
minuta contratual em anexo. 
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25.6. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
26. DA RESCISÃO: 
 
26.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n. 8.666/1993 e 
alterações e nos moldes definidos na minuta contratual em anexo. 
 
26.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da 
Lei n. 8.666/1993, sujeita-se a empresa contratada ao pagamento de multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
 
27. DO ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP  
 
27.1. A Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher, Trabalho e Promoção á  
Cidadania do Município de São Lourenço da Mata/PE é órgão gestor da ata de 
registro de preços e deverá: 
27.1.2. Assinar a ata de registro de preços;  
27.1.3. Providenciar a publicação inicial do extrato da ata de registro de preços;  
27.1.4. Autorizar os órgãos e entidades participantes e não participantes do 
registro de preços a firmar os contratos de adesão;  
27.1.5. Manter o controle dos quantitativos disponíveis dos registros de preços;  
27.1.6. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de 
Registro de Preço;  
27.1.7. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro 
de Preço. 
 
28. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  
 
28.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites; 
 
28.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se 
manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Detentores da Ata e respectivos preços a 
serem praticados, obedecidos a ordem de classificação; 
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28.3. Cabe ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão 
Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão 
a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes; 
 
28.4. As possíveis solicitações de adesão deverão ser encaminhadas para a 
Secretaria de Saúde do Município de São Lourenço da Mata/PE, ÓRGÃO 
GESTOR, para autorização. 
 
29. DO PAGAMENTO 
 
29.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
 
29.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
29.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
29.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
 
29.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
29.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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29.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
29.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
29.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
29.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018. 
 
29.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
29.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
29.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
29.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 
 
29.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
29.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
29.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
 
30. DILIGÊNCIA 
 
30.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar demais esclarecimentos 
que julgar necessários. 
30.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado o Pregoeiro ou 
autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo. 
30.3. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de 
verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários 
para apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de 
preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos. 
 
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
31.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
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31.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
31.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
31.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
31.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
31.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
 
31.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
31.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
30.11. O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico nos sites: 
www.bnc.org.br e ainda através do e-mail: cpl@slm.pe.gov.br. 
 
31.11. Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procuradas pelo interessado no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 
São Lourenço Da Mata-PE, localizada na R. João Severiano, 132 - Centro, São 
Lourenço da Mata – PE e através do e-mail: cpl@slm.pe.gov.br 
 
31.12. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 
certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos 
sites: www.slm.pe.gov.br – Portal da Transparência; www.bnc.org.br; bem como 
as publicações no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco – 
AMUPE e/ou Diário Oficial da União, quando for o caso, com vistas a possíveis 
alterações e avisos. 
31.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, e deverão ser inclusos no 
sistema os seguintes anexos os quais deverão ser anexados ao sistema: 
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ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO III – Declaração Idoneidade; 
ANEXO IV – Declaração de Cumprimento ao artigo 7º, XXXIII da Constituição 
Federal; 
ANEXO V - Declaração de Enquadramento ME/EPP/MEI 
ANEXO VI – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO VII – Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatício de Parentes; 
ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro  
ANEXO IX – Minuta do Contrato 
 
 

São Lourenço Da Mata-PE, 07 de julho de 2021.  
 
 
 

 
__________________________________________________ 

Cláudio José Albanez Falcão 
Secretário de Saúde 

 
 

__________________________________________________ 
Breno Rodrigues Lima 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.0. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços, para eventual Contratação de 
Empresa Especializada para Fornecimento de Material e Equipamentos Permanentes 
destinado ao Hospital e maternidade Petronila Campos para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de São Lourenço da Mata/PE em conformidade com a 
propostas de aquisição Nº 12257.765000/1200-02 do ministério da saúde, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O presente Termo de Referência tem como definição do objeto e condições para Aquisição 
solicitação da Secretaria de Saúde de forma clara e objetiva. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. Especificação de Material Permanente para Hospital Petronila Campos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

1 

Mesa ginecológica, estrutura: tubo Aço, acabamento 
superficial estrutura: esmaltado, material leito: chapa aço 
inox, estofado em courvin, tipo movimento: assento fixo, 
encosto e apoio pernas reclináveis, acabamento pés: pés c, 
rodízios e freios, características adicionais: 3 Gavetas e 2 
portas laterais, material porta-coxa: porta-coxas estofado, 
dimensões: 1,80 x 0,50 x 0,85m. -Catmat -364258 

UNID 1 R$1.986,27 R$1.986,27 

2 

Computador (Desktop-Básico) Especificação Técnica-
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante. Computador desktop com processador no mínimo 
que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 
3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória 
RAM de 8GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 
SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em 
modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter 
arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões 
existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou 
superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, 
com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo 

UNID  1 R$5.007,02 R$5.007,02 
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integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir 
suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar 
monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, 
sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. 
Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. 
Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 
2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas 
(widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI 
padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema operacional Windows 10 
pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão 
funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos 
ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter 
o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 
Garantia de 12 meses. Descrição: Microcomputador, memória 
ram: 5 a 8 gb, núcleos por processador: 5 a 8, armazenamento 
hdd: 1 tb.armazenamento ssd: sem disco ssd, monitor: 21 a 29 
pol, componentes adicionais: com teclado e mouse, sistema 
operacional: proprietário, garantia on site: 12 meses. 
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3 

Berço Aquecido ;  Caracteristicas Física:Equipamento com 
sistema de aquecimento de calor irradiante por elemento 
aquecedor localizado na parte superior do berço. Possuir giro 
bilateral no plano horizontal para posicionamento do aparelho 
de raios X; possuir bandeja para alojamento do filme 
radiográfico. Leito do recém-nascido construído em material 
plástico radiotransparente com laterais rebatíveis e/ou 
removíveis para facilitar o acesso ao paciente, ajustes manuais 
do leito nas inclinações mínimas de Trendelenburg e Próclive; 
colchão de espuma de densidade adequada ao leito do 
paciente em material atóxico, com revestimento removível e 
antialérgico nas dimensões do berço. Estrutura em aço 
pintado em tinta epóxi ou similar, mobilidade através de 
rodízios com freios e para-choque. Display a LED ou LCD para 
indicação de temperatura e potência desejada; memória para 
retenção dos valores programados. Sistema de controle 
microprocessado, com modo de operação servo controlado 
através de sensor ligado ao RN e manual; relógio Apagar 
incorporado; alarmes audiovisuais intermitentes para 
visualização de no mínimo: falta de energia; falha na 
resistência de aquecimento; falta de sensor ou desalojamento 
do sensor no paciente. Deverá acompanhar o equipamento no 
mínimo: Bandeja sob o leito para armazenamento de 
materiais diversos e haste para suporte de soro. Alimentação 
elétrica a ser definida pela entidade solicitante; Catmat 
443178 – material Descrição: Berço hospitalar, tipo: Aquecido, 
material da estrutura: aço carbono, pintura eletrostática, 
componentes: sistema calor irradiante, painel controle: ajuste 
digital, visor iluminado, base do leito: leito mesa acrílico, 
elétrico, sensor: sensores temperatura, pés: pés rodízios, 
componentes 2: colchão, acessórios: suporte soro, bateria. 

UNID 3 R$17.503,66 R$52.510,98 

4 

Monitor Multiparâmetros: Característica Física suporte 
p/monitor , 05 parâmetros básicos; especificação; 
ecg/resp/spo2/pni/temp;pré configurado/de 10'' a 12''- 
Catmat -405362 -descrição: monitor Multiparâmetros, tipo: 
pré configurado, parâmetros: ecg, pni, 2 pi, spo2, temp, resp, 
dc, tipo de tela: tela lcd10", alta resolução, características 
adicionais: congelamento tela e memória, componentes: 

UNID 1 R$17.239,94 R$17.239,94 



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

alarmes,bateria, opcionais 02: arritmias e segmentos st, 
acessórios: completo com cabos e sensores. 

5 

Bomba de infusão: Característica física/ especificação KVO 
alarmes programação da infusão bolus, bateria equipo 
universal-. Catmat 38180 bomba de infusão volumétrica 
pequena, leve e empalhável equipo universal compatível com 
qualquer modelo de equipo, possui alça de transporte fusão 
bolus KVO, alarmes de sensor de ar, sensor de gotas e bateria, 
três módulos de trabalho , conta gotas, controle de taxa 
controle de tempo ,bateria interna recarregável durabilidade 
no mínimo de 4 horas, níveis de alarmes de pressão oclusão 
função KVO, sistema de bombeamento peristáltico linear, 
sensor de ar para ultrassom. 

UNID  5 R$5.301,94 R$26.509,70 

6 

Mesa de Escritório: característica física/ especificação 
Material de confecção madeira/ mdp/ mdf/ similar 
composição simples catmat- 420661 - descrição: mesa 
escritório, material estrutura: madeira, material tampo: 
aglomerado de alta resistência - mdf, revestimento tampo. 

UNID  3 R$498,50 R$1.495,50 

7 

Aparelho de Anestesia: Especificação Técnica Equipamento 
microprocessado para atender pacientes neonatais, 
pediátricos, adultos e obesos mórbidos. Estrutura em material 
não oxidante; Com prateleira para suporte de monitores; 
Gavetas e mesa de trabalho; Com rodízios giratórios, sendo no 
mínimo 02 com travas. Com sistema de autoteste ao ligar o 
equipamento com detecções de erros, falhas de 
funcionamento, etc. Com sensor de fluxo único universal para 
pacientes adultos a neonatos; Com possibilidade do uso de 
sensor de fluxo autoclavável. Válvulas para controle de fluxo e 
pressão com sistema de segurança para proteger o paciente 
de pressão e fluxos inadequados. Rotâmetro composto por 
fluxômetro com escalas para alto e baixo fluxo de pelo menos 
para oxigênio (O2) e óxido nitroso (N2O), podendo ser uma 
única para ar comprimido ou com monitoração digital com 
entrada para oxigênio (O2), ar comprimido e óxido nitroso 
(N2O). Sistema de segurança para interromper 
automaticamente o fluxo de N2O, na ausência de O2; 
Vaporizador do tipo calibrado de engate rápido, permitir 
acoplamento de 02 vaporizadores e com sistema de segurança 

UNID  1 R$123.720,00 R$123.720,00 
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para o agente selecionado (se ofertado sistema que permite o 
acoplamento para 01 vaporizador, deverá ser entregue 
suporte para acoplar o segundo vaporizador). Sistema de 
circuito paciente de rápida montagem e desmontagem pelo 
operador e passível de esterilização; Traquéias, válvulas, 
cirucuitos respiratórios, canister e sistema de entrega de 
volume, autoclaváveis; Canister para armazenagem de cal 
sodada; Possibilidade de sistema de exaustão de gases; 
Válvula APL graduada; Ventilador eletrônico microprocessado, 
com display LCD com tela colorida. Modos Ventilatórios 
mínimos: Ventilação manual; Ventilação com respiração 
espontânea sem resistência do ventilador; Ventilação 
controlada a volume e ciclada a tempo (VCV); Ventilação 
controlada a pressão e ciclada a tempo (PCV); Ventilação 
mandatória intermitente sincronizada (SIMV). Controles 
Ventilatórios mínimos: Volume corrente; Pressão; Frequência 
respiratória; Relação I:E; Pausa inspiratória; Peep. Alarmes de 
alta e baixa pressão de vias aéreas; Apnéia; Volume minuto 
alto e baixo; Alto e baixo FiO2;Falha de energia elétrica. 
Monitoração numérica de pressão de pico, média, peep e 
gráfica da pressão das vias aéreas; Monitoração de frequência 
respiratória, volume corrente, volume minuto e fração 
inspiratória. Alimentação elétrica bivolt automático e bateria 
interna com autonomia de pelo menos 30 minutos. Deverá 
acompanhar o equipamento, no mínimo: 02 circuitos para 
pacientes, sendo 01 tamanho adulto e 01 tamanho infantil, 
autoclaváveis. 01 balão para ventilação manual adulto, 01 
balão para ventilação manual infantil. 01 vaporizador 
calibrado de Sevoflurano; 04 sensores de fluxo; 03 mangueiras 
de no mínimo 4,5 metros, sendo uma para oxigênio, uma para 
óxido nitroso e uma para ar comprimido e demais acessórios 
necessários para o perfeito funcionamento do equipamento.- 
Catmat -367302 Descrição: Aparelho anestesia, tipo: 
compacto, componentes: fluxômetro duplo p, 02 e n20 e c02, 
tipo sistema: 3 gases integrados o2, n2o e co2, características 
adicionais: ventilador microprocessado, oxímetro,eeg, outros 
componentes: controle hipóxico mecânico, iluminação 
independente, tipo volume: fluxo mínimo 50ml,min de 02, 
acessórios: sobre 4 rodízios com freios nas rodas frontais  



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

8 

Detector Fetal: Característica Física/ Especificação 
TIPO/TECNOLOGIA/DISPLAY PORTÁTIL/DIGITAL/- Catmat- 
454905 Descrição: Detector fetal, tipo: portátil, ajuste : ajuste 
digital e tela gráfica, material: gabinete plástico, tipo de 
análise: ausculta bcf, fluxo sanguíneo placenta e cordão, faixa 
medição: bcf até cerca 200 bpm, frequência: até cerca 2,2 
mhz, fonte alimentação: à bateria, componentes: c, alto 
falante, transdutor, outros componentes: entrada auxiliar. 

UNID  16 R$1.135,28 R$18.164,48 

9 

Incubadora de Transporte Neonatal: Especificação Técnica 
Equipamento possui cúpula construída em acrílico 
transparente, com paredes duplas em toda sua superfície para 
proteção do paciente contra perda de calor. Base em material 
plástico, possuir alças para transporte e dois suportes para 
cilindros de gases medicinais. Porta de acesso frontal e outra 
porta de acesso lateral, ambas com paredes duplas; possuir 
portinholas com manga punho e guarnições autoclaváveis em 
silicone atóxico; 1 portinhola tipo íris para passagem de tubos 
e drenos. Para-choque que protege todo o perímetro da 
incubadora. Deve possuir leito removível em material plástico 
antialérgico com dimensões que permitam adequada 
ergonomia para cintos de segurança em material macio e 
resistente, de fácil ajuste. Deve possuir colchão removível, 
impermeável e de material atóxico e auto- extinguível com 
espuma com densidade adequada, sem costura, prensada e 
capa removível. Entrada de oxigênio sem despejo de gás para 
a atmosfera, permitindo alta eficiência, economia e proteção, 
acoplada a suporte com altura ajustável, com rodízios e freios. 
Umidificação através de espuma sob o leito. Iluminação 
auxiliar com haste flexível para ajuste do foco. Deve possuir 
filtro de retenção bacteriológico. Painel de controle deve 
proporcionar a monitorização térmica do ambiente do 
paciente, possuir controle microprocessado de temperatura 
de ar do ambiente interno da incubadora e controle de 
temperatura do neonato mediante um sensor de temperatura 
de pele. Deve possuir alarmes audiovisuais para falta de 
energia elétrica e falta de energia da bateria, bateria em 
carregamento, falta de circulação de ar, alta/baixa 
temperatura do ar, sensor do RN desconectado, 
Hipotermia/hipertermia, indicação do modo de alimentação, 

UNID  2 R$34.707,61 R$69.415,22 
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indicação das temperaturas do ar. Deve possuir indicação 
visual do status ligado/desligado do aparelho; deve possuir 
bateria recarregável com autonomia de pelo menos 4 horas; 
carregador automático do tipo flutuante incorporado. 
Acompanhar o equipamento, no mínimo: carro de transporte 
tipo maca, com altura ajustável, resistente à choques 
mecânicos, acoplável à ambulância, 2 cilindros em alumínio 
tipo D ou E para oxigênio ou ar comprimido com válvula 
redutora e manômetro, suporte de soro com altura ajustável, 
prateleira para colocação de periféricos; cabos de ligação, 
tubo de oxigênio com regulador e fluxômetro, colchonete 
confeccionado em material atóxico e demais componentes 
necessários a instalação e funcionamento do equipamento. 
Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 
Catmat 443212 Incubadora tipo transporte, material cúpula 
de acrílico  tipo cúpula dupla parede painel de controle digital 
fixo módulo I, servo controle de tempura módulo II, com 
fototerapia led, componentes com no mínimo  duas 
portinholas, asseria e um suporte de soro, prateleiras fonte de 
alimentação de bateria. 

10 

Carro de Emergência: característica física /especificação 
suporte para cilindro possui- régua de tomadas com cabo de 
no mínimo 1,50m suporte para desfibrilador, Gavetas no 
mínimo 3 tábua de massagem. Régua de gases /não possui. 
Catmat -410759-descrição carro de emergência hospitalar 
chapa de aço inoxidável, 03 gavetas sendo a primeira gaveta 
com divisão, suporte para monitor, base giratória, suporte de 
soro cilindro de 02, tábua de massagem cardíaca, trave nas 
gavetas com lacre. 

UNID  2 R$3.351,41 R$6.702,82 

11 

Balança antropométrica infantil: característica física 
especificação suporte para cilindro possui régua de tomadas 
com cabo de no mínimo 1,50m suporte para desfibrilador 
possui gavetas no mínimo 3 tábua de massagem possui régua 
de gases não possui catmat 442508 dispositivo para medidas 
antropométricas tipo balança pediátrica, modelo elétrico, 
gabinete plástico , componente com visor ajuste digital, 
componente tipo ii concha anatômica em polipropileno 

UNID  2 R$1.020,50 R$2.041,00 
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injetado, componente iii, pés reguláveis, adicional memorial  
trava capacidade máxima carga até 15 kg. 

12 

Estetoscópio infantil: característica física especificação 
Auscultador aço inoxidável tipo duplo catmat 438927 
estetoscópio tipo biauricular acessório olivas anatômicas, 
borracha haste de alumínio, tubo plástico auscultador, aço 
inox tamanho pediátrico 

UNID  10 R$240,39 R$2.403,90 

13 

Esfigmomanômetro Adulto: característica física /especificação 
Tipo/material de confecção da braçadeira analógico/nylon -
catmat 434228: esfigmomanômetro ajuste analógico aneroide 
uso pedestal com rodizio tipo de braço faixa de operação até 
300 mmhg , material braçadeira em naylon, tipo fecho em 
metal adulto. 

UNID  10 R$213,28 R$2.132,80 

14 

Laringoscópio adulto: característica física/ especificação Tipo / 
iluminação/ nº lâminas fibra óptica / led/06 lâminas rígidas 
catmat 445599 laringoscópio tipo lâmpada de fibra ótica 
componentes com 6 lâmpadas, cabo componentes material 
adicionais com cabo material 2 em aço inoxidável tamanho 
cabo adulto. 

UNID  1 R$1.888,07 R$1.888,07 

15 

Balde/ lixeira: característica física especificação 
capacidade/material de confecção de 11 até 20 L / aço ou ferro 
pintado- em aço inoxidável; com capacidade aproximada de 
10 litros; com tampa com acionamento por pedal. Tratamento 
diferenciado: -catmat-93904 

UNID  10 R$152,02 R$1.520,20 

16 

Estetoscópio Adulto: característica física especificação tipo 
duplo auscultador aço inoxidável-catmat 438928 estetoscópio 
tipo biauricular, acessórios olivas anatômica silicone haste aço 
inox tubo ypvc  auscultador duplo aço inox. 

UNID  10 R$379,67 R$3.796,70 

17 

Mesa para impressora: Característica física/ especificação 
estrutura aço / ferro pintado Dimensões mínimas mínimo de 
50 x 40 x 70 cm tampo madeira/ mdp/ mdf/ similar-Catmat 
150942 

UNID  1 R$202,58 R$202,58 
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18 

Impressora Laser (comum): especificação técnica 
especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; impressora laser com padrão de cor 
monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 dpi; 
velocidade de 35 páginas por minuto ppm; suportar tamanho 
de papel a5, a4 carta e ofício; capacidade de entrada de 200 
páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface usb; 
permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/100 
ethernet e wifi 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento garantia de 12 meses. Catmat-470799 . 
Impressora laser, tensão alimentação 110/220 resolução de 
impressão1.200x1.200  velocidade impressão preto e branco 
35ppm tipo papel a4/a5 carta envelope. Etiqueta capacidade  
200 folhas. 

UNID  1 R$2.212,97 R$2.212,97 

19 

Oxímetro de pulso: Característica física especificação tipo 
portátil (de mão) com 1 sensor -catmat:150685/oxímetro de 
pulso portátil de mão tipo hand help com display gráfico de 
funcionamento através da absorção de infravermelho não 
dispersivo especificação de técnicas de mínima sensor tipo clip 
para pacientes adultos, parâmetros sp02 e frequência cardíaca  
so02 range 100% resolução 1% precisão2% range 30,250 bpm 
resolução;1 bpm, alarmes visual sonoro, ajustável alto e baixo 
pelo operador. 

UNID  5 R$2.308,84 R$11.544,20 

20 

Suporte de Hamper: característica física especificação 
material de confecção aço inoxidável- catmat  250372: suporte 
saco Hamper, material aço inoxidável acabamento polido 
diâmetro 53 cm altura 85 cm, características adicionais com 
rodízios e saco em  courvin, aplicação transporte roupas sujas 

UNID  10 R$474,24 R$4.742,40 

21 

Carro maca simples: característica física especificação grades 
laterais possui suporte de soro/colchonete possui/ possui 
material de confecção aço inox / alumínio- catmat 402598-
descrição: maca clinica  aço inoxidável ,transferência ,roda 
termoplástica 4 rodizios  de 6" , freios nos 4 rodízios até 2,00 
m, cerca de 60m cerca de 080m suporte de soro removível, 
suporte para cilindro de 02,sistema de engate acopla para 
ambos os lados. 

UNID  7 R$3.036,65 R$21.256,55 
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22 

Berço para recém-nascido: característica física especificação 
rodízios possui cuna de acrílico estrutura aço / ferro pintado 
catmat 443198 berço hospitalar material aço carbono, pintura 
eletrostática leito cesto em acrílico, cremalheira, pés rodízios 
e travas componentes 2 colchões. 

UNID  10 R$976,07 R$9.760,70 

23 

Aspirador de secreções elétrico: característica física 
especificação suporte com rodízios possui válvula de 
segurança possui frasco termoplástico/vidro fluxo de 
aspiração de 31 a 49 lpm- catmat  459191, aspirador cirúrgico 
modelo elétrico móvel pressão de vácuo cerca de 750 m mg 
fluxo de aspiração de 31 a 49 lmp volume cerca 4 I x 4 I sistema 
anti transbordamento. 

UNID  5 R$4.405,33 R$22.026,65 

24 

Cardiotocógrafo: Característica física especificação 
configurações portátil, c/impressora, gestação gemelar,c0m 
suporte- catmat 454854- Cardiotocógrafo modelo para feto 
gemelar , ajuste painel digital com tela gráfica , componente 
11 transdutor contração uterina materna, toco componente 
2,2 transdutores us, frequência cardíaca fetal, componentes 3 
1 marcador movimento fetal , componente com  4 cintas, 
outros componentes com impressora integrada, adicionais 
com memória interna. 

UNID  2 R$21.750,47 R$43.500,94 

25 

Reanimador pulmonar manual pediátrico 
(ambu):característica física especificação Reservatório / 
material de confecção / aplicação / válvula Unidirecional 
possui / silicone / infantil catmat 116084 reanimador manual 
pulmonar pediátrico Autoclável resistente a desinfecção 
química de alto nível confecção em silicone, balão de silicone, 
auto inflável com pop off com reservatório de o2 
confeccionado de 100% silicone. 

UNID  9 R$279,06 R$2.511,54 

26 

Cama PPP: Especificação Técnica -Cama PPP manual com 
apoio de pernas removível, apoio de coxas, calcanhar e 
dispositivo para coleta de líquidos. Base dividida em no 
mínimo 3 seções: dorso, assento, perneiras e complemento da 
perneira removível. Com rodízios e com grades na região do 
dorso, injetadas e com acabamento pintado em poliuretanos 
ou similar. Capacidade mínima de 120 kg. Acompanha colchão 
compatível com as dimensões da cama. Catmat 75485 

UNID  10 R$7.393,61 R$73.936,10 
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27 

Suporte de Soro: característica física especificação tipo 
pedestal, Material de confecção aço inoxidável. Catmat 
469007: suporte para soro material aço inoxidável tipo 
parede4 ganchos, giratório com furos para fixação. 

UNID  10 R$368,30 R$3.683,00 

28 

Espaldar em madeira ( Barra/ Escada de ling.):característica 
física especificação Material de confecção madeira regulagem 
sim. Catmat 150999 barra chata espaldar em madeira larga 
para alongamento e flexos com bastões no mínimo 3 cm de 
diâmetro e dimensões aproximada 2,40 de comprimento por 
90 de largura 

UNID  2 R$869,03 R$1.738,06 

29 

Poltrona Hospitalar: característica física especificação mat. de 
confecção/assento e encosto/capacidade/reclinação aço / 
ferro pintado/estofado courvin/até 120kg/acionamento 
manual. Catmat 150664 poltrona impermeável de para uso 
hospitalar para acompanhante descanso de braços e pernas 
estofadas modelo revestido de courvin com movimento, 
reclinável, simultâneas pés com ponteiras de borracha 
acabamento e pintura epóxi materiale estrutura de aço. 

UNID  15 R$1.220,36 R$18.305,40 

30 

 Banqueta para Parto Vertical: Característica Física 
especificação composição polietileno. Banqueta para parto 
vertical catmat 432565 acessórios Equip. Parto humanizado 
tipo cadeira; parto tipo banqueta material, fibra de vidro 
componente i assento fixo sem revestimento, componente ii, 
abertura frontal, bacia em alumínio, capacidade de até 120kg 

UNID  4 R$512,51 R$2.050,04 

31 

Reanimador pulmonar Manual adulto (ambu): característica 
física especificação Material de confecção / válvula de peep / 
válvula unidirecional / reservatório silicone / não possui / 
possui / possui.  Reanimador pulmonar (ambu) balão de 
silicone translucido Autoclável nas opções adulto 1600ml 
mascará facial em silicone, válvula unidirecional. 

UNID  10 R$280,74 R$2.807,40 

32 

Mesa de Mayo: característica física especificação 6 of .7 
01/02/2021 09:14 material de confecção aço inoxidável 
Catmat 399823. mesa de Mayo estrutura tubular em aço inox 
altura regulável com anel de fixação no tubo da coluna, 
componentes bandeja de aço inox 50 x 40 cm e rodízios. 

UNID  3 R$657,49 R$1.972,47 
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33 

Banqueta: característica física especificação material de 
confecção aço inoxidável regulagem de altura possui assento 
giratório. catmat-324563 banqueta tipo assento giratório 
acabamento estrutura pintada assento circular, revestimento 
assento curvim cor estrutura branca padrão acabamento 
estruturar pintado em epóxi-pó diâmetro e assento de 32 cm, 
4 pés com rodinha,4 regulagens e altura 48 a 61 cm capacidade 
120kg 

UNID  3 R$570,96 R$1.712,88 

34 
Foco Refletor ambulatorial: característica física especificação 
iluminação led haste flexível.  catmat-38490 foco refletor 
ambulatorial, iluminação em led, haste flexível. 

UNID  5 R$520,10 R$2.600,50 

35 

Armário: característica física especificação dimensões/ 
prateleiras altura de 100 a 210 cm x largura de 70 a 110 cm/03 
ou 04 capacidades mínima da prateleira 40 kg material de 
confecção aço. Catmat 468665 armários aço - armário aço, 
acabamento superficial pintura epóxi, cor cinza, quantidade 
portas 2 un, quantidade prateleiras 4 un, altura 1,90 cm, 
largura 1,20 cm, profundidade 40 cm, material chapa de aço 

UNID  3 R$606,09 R$1.818,27 

36 

Cadeira: /Característica física especificação material de 
confecção aço / ferro pintado Braços/regulagem de 
Alt/rodízios/assento e encosto não possui/não possui/ não 
possui / polipropileno. Catmat -151069- Descrição cadeira fixa 
sem braço de estrutura em aço com tratamento 
antiferruginoso e pintura eletrostática, bordas do assento e 
encosto arredondados. 

UNID  12 R$100,25 R$1.203,00 

 

03. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

3.1 Sabe-se que o Hospital Petronila Campos foi entregue á atual gestão em estado de 
caos, a profusão de registros fotográficos e de vídeos feitos evidenciam o precário estado 
de má conservação como ausência de equipamento médico hospitalar. Foram feitas 
diversas publicações nas redes sociais dos vereadores em que postaram imagens e vídeos 
do interior da unidade mostraram a população a necessidade de uma reforma para 
possibilitar o um atendimento com dignidade aos usuários.  
3.2. Considerando que as obras de reforma nas unidades do Hospital Petronila Campos 
estão sendo concluídas com uma breve urgência devido á essencialidade do serviço 
médico hospitalar, o atendimento ao público com presteza é essencial principalmente 
nesse momento de Pandemia no qual estamos vivenciando.  
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3.3 Considerando que a secretaria de saúde justifica-se atender a solicitação do Hospital 
Petronila Campos em que pese a priorizar a Maternidade para um atendimento digno, 
oferecendo o melhor em equipamentos e materiais no intuito de prestar um de serviço 
médico hospitalar de excelente qualidade para nossos usuários. A conservação de nossos 
equipamentos é imprescindível para assegurar a continuidade de nossos serviços.  
3.4 Atualmente a maternidade vem atendendo um número significativo de pacientes e 
temos demandas que serão priorizadas às gestantes do nosso município. A realização de 
estruturar adequadamente a unidade hospitalar tem por finalidade de inovar e manter a 
conservação, substituindo os equipamentos e materiais obsoletos, visando atender os 
setores com eficiência, oferecendo novos equipamentos evitando desperdícios, 
minimizando os riscos e manutenção onerosa, garantindo a atualização e modernização 
de nossos equipamentos. 

04. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

4.1. O prazo de entrega do objeto é de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Fornecimento, a qual poderá ser encaminhada para o e-
mail oficial indicado pela contratada, em remessa parcelada, diretamente na Secretaria 
de Saúde ou nos locais indicados na supracitada ordem de fornecimento, nos horários 
previamente estabelecidos pelo setor competente da contratante. 

4.2. A Contratante formalizará a solicitação do fornecimento do objeto à Contratada por 
e-mail oficial informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: 
o quantitativo e o local de entrega. 

4.3. Os itens serão recebidos no prazo de 05(cinco) dias úteis, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da contratada. 

4.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. Os itens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado de 05 (cinco) dias úteis, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

05. DA PROPOSTA 
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5.1. Os licitantes deverão apresentar proposta de preço, com validade não inferior a 90 
(noventa) dias conforme, disposto no presente Termo de Referência. 

06. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência do instrumento contratual ficará adstrito a vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, contados a partir de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogado, conforme dispõe o Art. 57, da Lei 8666/93. 

07. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Efetuar a entrega dos produtos nos locais determinados pela Contratante, por meio de 
veículo adequado; 

b) Efetuar a entrega dos produtos nos horários determinados pela Contratante; 

c) Fornecer os produtos com qualidade e em conformidade com as especificações 
contidas neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente, todas as normas que 
regulamentam este tipo de fornecimento; 

d) A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá 
de identificação para que possam ter acesso aos locais de destino. 

e) Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados nas escolas, respeitando os 
horários determinados pela Secretaria de Saúde uma vez que podem acontecer situações 
emergenciais necessitando deste serviço; 

f) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

h) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

i) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
CONTRATANTE; 

j) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para 
recebimento de cópia da ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos 
demonstrativos, da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e da 
Declaração de Retenção do Imposto Sobre Serviços (DRISS); 

k) Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE 
sobre eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item 
anterior. 
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08. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Permitir a CONTRATADA o acesso às dependências para efetivação entrega dos 
objetos no horário estabelecido pela Secretaria de Saúde; 

b) Solicitar a imediata substituição do objeto quando for constatado qualquer tipo de 
irregularidade do produto ou ainda, na hipótese de verificação, no ato de sua entrega; 

c) Convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclarecimento ou sanar 
dúvidas decorrentes da entrega do objeto; 

d) Oferecer todas as informações necessárias ao bom andamento do fornecimento; 

e) Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados;  

f) Designar servidor para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos itens estipulados 
no contrato.  

09. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente termo de referência. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

12.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
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Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   

12.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa.  

12.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

12.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 
12.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

12.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante todo período da vigência do CONTRATO   
contar da data de sua assinatura. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;  

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município de São 
Lourenço da Mata com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos; 
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14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3.As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

14.7.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Prefeitura da Vitória de Santo Antão ou Entidade poderá cobrar o 
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
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ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.  

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. O objeto, especificado e quantitativo constante deste Termo de Referência, são 
referências a serem verificadas de uma forma geral, indispensavelmente deve ser 
respeitado Assim, este Termo jamais é exaustivo, havendo sempre a possibilidade de 
exceções, que justificadas, serão prontamente acatadas. 

15.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 
fornecidas não poderão jamais constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar 
“serviços extras” e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, a 
Contratada como especializada em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado 
no valor global da sua proposta também as complementações por acaso omitidas nas 
especificações, mais implícitas e necessárias ao adimplemento do objeto. 

17. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS /PREÇOS DE REFERÊNCIA  

17.1. O valor máximo aceitável para a contratação, para fins de aplicação do maior 
desconto, será de R$566.120,25 (quinhentos e sessenta e seis mil, cento e vinte reais 
e vinte e cinco centavos).  

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Por se tratar de Equipamentos e Materiais Permanente para o Hospital 
Petronila Campos os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação 
correrão por conta do órgão, cujo elemento de despesa constará no respectivo contrato e 
nota de empenho, observando as condições estabelecidas no processo licitatório.  
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Ao Sr. Pregoeiro, 
Breno Rodrigues Lima 
Fundo Municipal de Assistência Social de São Lourenço Da Mata/PE  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 014/2021   
 
Objeto: Registro de Preços, para eventual Contratação de Empresa Especializada para 
Fornecimento de Material e Equipamentos Permanentes destinado ao Hospital e 
maternidade Petronila Campos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde 
do Município de São Lourenço da Mata/PE em conformidade com a propostas de 
aquisição Nº 12257.765000/1200-02 do ministério da saúde. 
 

PLANILHA 
 

ITEM DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.MED. QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

       

 
Valor global: 
 
Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e legislação correlata, 
mencionada no preâmbulo deste Edital e, as cláusulas e condições constantes do edital 
de PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 014/2021. 
 
Propomos ao Município de SÃO LOURENÇO DA MATA, o fornecimento do objeto desta 
licitação, obedecendo às estipulações do correspondente edital e às suas especificações, 
e asseverando que:  
 
Em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevaleça 
este último; 
 
O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 

 
Todos os impostos, fretes, taxas e demais encargos encontram-se inclusos no preço 
ofertado; 

 
 

......................, ..... de ................... de 2021. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da licitante 
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ANEXO III 

 

À Comissão de Licitações 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa ...........inscrita no CNPJ.....estabelecida na....declara, sob as penas da lei, 
que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

________________, em ______ de __________________ de 2021. 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 
A empresa _______________________________, com sede à __________________, 
____________________, na cidade de ________________, Estado de __. Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob 
n._________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade RG n. 
______________________ - SSP-____ e do CPF n. __________________________. 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) Sim ou ( ) Não.  
 
 
_________________________________________  
(data)  
 
 
_________________________________________  
(nome e assinatura do representante legal)  
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 e 147/2014 

 

(FORA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA JUNTO COM O 
CREDENCIAMENTO) 

A empresa ...........inscrita no CNPJ nº .....estabelecida na..... nº........DECLARA, para 
os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2014, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se 
como: 

( ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2014; 

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2014. 

( ) – COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2014 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de novembro de 2007. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2014. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
A empresa....., estabelecida.......inscrita no CNPJ sob o nº .......declara, sob as penas da 
Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que 
atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e 
declaramos que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art 4º, 
inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 

 
 
 

xxxxxxxxx, (dia...) de (mês...) de 2021 
 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do representante legal) 
  



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
 
 
 
Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico 
Nº 014/2021, que a proponente ________________________________________, com 
sede _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________ e com 
Inscrição Estadual n. ________________, neste ato representada por seu (s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), SPE(as).___________________, portadores(as) 
da Cédula de Identidade RG n. _________________ e inscrito(s) no CPF sob n. 
__________________________, DECLARA, que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista. 
 
 
 
 
 
_________________________________________  
(data)  
 
 
_________________________________________  
(nome e assinatura do representante legal)  
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos xxx dias do mês de xxx de dois mil e xxxx (xx/xx/xxxx),na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de São Lourenço Da Mata, sito à Avenida Dr. Pedro 
Augusto Correia de Araújo, S/N, Centro – SÃO LOURENÇO DA MATA – PE, reuniu-se o 
Pregoeiro, nomeado pela portaria nº xxx/2021, o Sr. ********************, tendo como 
equipe de apoio o Sr.**********************, Sra. ***********************, a Srta. 
***********************. ************************,. Em atendimento ao Senhor Gestor da 
Prefeitura Municipal de SÃO LOURENÇO DA MATA , inscrito no CNPJ:*******,***** 
situada na **************, representado pelo Sr. ******************************, residente e 
domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº **************** - ***********, CPF nº 
************, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 
18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no 
D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 
26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, 
e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 
e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 014/2021. Ata de julgamento de Preços, 
publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 
xx/xx/xxxx, RESOLVE registrar os preços para a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
oferecidos pela empresa xxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxx, situada 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
representada neste ato por seu representante legal, o Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxx – 
xxxx, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos 
itens:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e oferecidos pela empresa 
xxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxx, situado no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxx, portador 
da Carteira de Identidade nº xxxxxx – xxxxx, cuja proposta está classificada em 1º lugar 
nos itens: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, oferecidos pela empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxx doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, portador 
da Carteira de Identidade xxxxxxxxxxx – xxxxx, cuja proposta está classificada em 1º 
lugar no item: xxx, oferecidos pela empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxx, portador da 
Carteira de Identidade nº xxxxxxxxx – xxxx, cuja proposta está classificada em 1º lugar 
nos itens: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do edital.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços, para eventual Contratação de Empresa Especializada 
para Fornecimento de Material e Equipamentos Permanentes destinado ao 
Hospital e maternidade Petronila Campos para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de São Lourenço da Mata/PE em conformidade 
com a propostas de aquisição Nº 12257.765000/1200-02 do ministério da saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade 
de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do 
artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio 
de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela 
emissão de Nota de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a 
qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do 
Material, estará caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, 
signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos:  

Empresa 1: 
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ITEM Especificações Quantid Unidade 
Marca do 
Produto 

Valor 
unitário 

Valor 
total R$ 

  
     

  VALOR TOTAL R$          

 
 

Empresa 2: 

ITEM Especificações Quantidade Unid 
Marca do 
Produto 

 Valor 
unitário  

 Valor 
total R$  

  

  

  
   

  
Empresa 3: 

 

ITEM Especificações Quantidade Unid 
Marca do 
Produto 

 Valor 
unitário  

 Valor 
total R$  

     
  

  VALOR TOTAL R$         

 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos 
preços foram registrados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE 
convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 
compromisso assumido. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará 
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá: 

I – Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias corridos 
para entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax 
ou outro meio de comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá 
sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital. 

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues na Sede do 
PREFEITURA MUNICIPAL de SÃO LOURENÇO DA MATA/PE, de acordo com o Edital. 

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais 
condições estipuladas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 
material. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura 
(Nota Fiscal) discriminada de acordo com a Nota de Empenho. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
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As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I 
deste Edital. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 014/2021 para 
Registro de Preços nº 014/2021, a Administração do PREFEITURA MUNICIPAL de SÃO 
LOURENÇO DA MATA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
sanções previstas no item 22 do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES 
EXTRAORDINÁRIOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos 
ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, sem justificativa aceitável. 
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III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 

IV - Tiver presentes razões de interesse público. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente da CONTRATANTE. 

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o 
Edital do Pregão Eletrônico Nº 014/2021, seus Anexos e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das 
disposições constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua 
alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
impressa oficial é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Contratante, que também disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA 
MUNICIPAL de SÃO LOURENÇO DA MATA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que 
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 
cidade de SÃO LOURENÇO DA MATA – PE, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

____________________________ 
**************************************** 

CONTRATANTE 
 

____________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
 

____________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° XX/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
DESTINADO AO HOSPITAL E 
MATERNIDADE PETRONILA 
CAMPOS, QUE FIRMAM ENTRE A 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E A 
EMPRESA XXXXXXX, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
xxxx/2021 PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
xxx/2021. 

 

O xxxxxxxxxxxxx DE SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de 
Direito Público Interno, com xxxx na xxxx xxxx de xxx, xxx, xxx, inscrito no CNPJ n.º 
xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu gestor o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa ............................................., com endereço na Rua .......................................,   
Nº   ........,   bairro   ...............,   em   .......................,   Estado   do .....................,   inscrita   no   CNPJ   
sob   o   nº   ....................................,   representada   por ..........................................................., CPF nº 
..............................., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si, 
justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
xxx/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP xxx/2021, tudo de conformidade com as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar 
nº. 123/06 e mediante as cláusulas e condições adiante expendidas, a que mutuamente se 
obrigam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Constitui objeto da eventual Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento 
de Material e Equipamentos Permanentes destinado ao Hospital e maternidade Petronila 
Campos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de São Lourenço 
da Mata/PE em conformidade com a propostas de aquisição Nº 12257.765000/1200-02 do 
ministério da saúde, conforme especificações contidas no Anexo I deste edital, tudo de 
conformidade com o especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP xxx/2021 e na Proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ (_ ), fixo e 
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irreajustável, conforme constante na proposta vencedora da licitação, conforme tabela 
abaixo, mediante apresentação da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente do CONTRATANTE. 

2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  
 
2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 
 
2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de 
XX/XX/2021 a XX/XX/2021. 
 
3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

 

Código Atividade 
  
  

 
CLÁUSULA   QUARTA   –   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO  
 
4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será 
realizado por um servidor designadas pela Secretária Municipal de administração. 
Observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, 
observância acerca da qualidade dos produtos contratados). 

 

4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
 
4.3 A supervisão dos trabalhos por parte do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
 
4.4. A gestão do presente contrato será exercida pelo servidor xxxxxxxxxxxxxxxx, 
matricula xxxxxx, denominado gestor do contrato. 
 
4.5. A fiscalização do presente contrato será exercida pelo servidor xxxxxxxxxxxxxxx, 
matricula nº xxxxxxxxxxxxxxxx, denominado fiscal do contrato. 
 
CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA 
 

5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de 
até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de 
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Fornecimento, em remessa parcelada, diretamente da Secretaria Demandante ou 
nos locais e horários previamente estabelecidos pelo setor competente da Secretaria 
contratante. 
 
5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento das urnas 
funerárias e prestação de serviços funerários à Contratada por e-mail oficial 
informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o 
quantitativo e o respectivo local de entrega. 
 
5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.  
 
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado de 24 (vinte e quatro) horas, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
 esgotamento do prazo. 
 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 
 

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do 
artigo 65, inciso II, alínea d, e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.2. Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido 
de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre 
o valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final 
prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 

da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 

trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do 

presente contrato. 

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 

decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao 

seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

a) Obedecer às especificações do objeto; 
b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que 

todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações 

serão de responsabilidade do FORNECEDOR; 

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO; 
d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de 

descontinuidade do produto no mercado, bem como falta de matéria prima 

comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os 

casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação 

semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição 

deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital; 

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado 

considerar-se-á como infração contratual; 

h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura; 

i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações 

assumidas; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1 Compete à Contratante: 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do 
instrumento contratual; 
c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 
d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 

empregados da CONTRATADA, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos 

fornecimentos que tenham a executar; 

f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos produtos; 

g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para entrega do objeto; 

i) O PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA é reservada o direito 

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições 

desta aquisição; 

j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste 

garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 

k) O PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA não está obrigada a 

adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da 

quantidade e do momento da aquisição; 

l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e 

representam as previsões do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA 

MATA para as compras durante o exercício financeiro; 

m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os 

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
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se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de 

terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 

presente Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

 9.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto 
desta Licitação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a 
critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, 
serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não: 

I - Advertência; 
II - Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do 
global contratado. 

b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado. 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no 
mesmo, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por 
cento) do valor global contratado, por dia decorrido. 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, 
entendendo-se como recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se 
seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor global contratado. 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 
8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) 
do valor contratual, para cada evento. 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de SÃO LOURENÇO DA MATA, 
Estado de Pernambuco, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar 
o contrato, e da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA 
estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 
9.1.: 

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual. 
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do 

objeto contratual, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada. 

III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos 
estipulados neste Edital. 

IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais 
no recolhimento de quaisquer tributos. 
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V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
 9.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, 

ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 9.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) 
do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 9.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à 
CONTRATADA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua 
cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei. 

9.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia 
de defesa prévia e de interposição de recuPEo 

9.6. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento 
do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

9.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recuPEo nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 
neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do 
limite previsto no Artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral 
e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando 
cabível. 
 
Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Processo 
Licitatório nº 009/2019 tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 
005/2019, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada 
pelo CONTRATANTE. 

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação 
exigidas no o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP para Registro de Preço nº 
014/2021 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 
INSS e FGTS). 

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 
10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, 
com base na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 

14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos 
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia 
de expediente no órgão ou na entidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-vePEa, 
serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente 
numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada 
pelo destinatário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
16.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os 
extratos do presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário 
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Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo 
com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o 
conhecimento dos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA –TERMO ADITIVO 
 
17.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui 
pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será 
obrigatoriamente ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a 
integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TOLERÂNCIA 
18.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer 
uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 
íntegras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, 
com base na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
20.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para 
dirimir dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de 
SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e contratadas, 
os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, por si e seus sucessores, 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

SÃO LOURENÇO DA MATA, em XX de XXXXXX de 2021. 

 

 
CONTRATANTE 

 
 
  

CONTRATADA 


